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ATA DE REUNIÃO

Aos 03 dias do mês de abril do ano de 2018, às treze horas e cinquenta minutos, na sala da Coordenação
do Curso de Graduação em Física, realizou-se Reunião do Colegiado do Curso de Graduação em Física,
Campus Pontal, da Universidade Federal de Uberlândia, sob a Presidência do professor Milton Antonio
Auth e com o comparecimento dos professores Alexandre Cacheffo, Emerson Luiz Gelamo e Miguel Angel
Gonzalez Balanta. Durante a Reunião, foram tomadas a seguinte decisão: Avaliação de fichas de
disciplina do ingressante Marco Túlio Malta Domingues para dispensa curricular: Diante da análise das
fichas das disciplinas cursadas em outra ins�tuição, o Colegiado do Curso concluiu que o discente não
necessitará cursar os seguintes componentes curriculares: Psicologia da Educação, Química Geral
Experimental e Língua Brasileira de Sinais. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Kamyr Gomes de Souza, lavrei a presente Ata, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Milton Antonio Auth, Presidente, em 03/04/2018, às
17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kamyr Gomes de Souza, Secretário(a), em 03/04/2018, às
17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Luiz Gelamo, Membro de Comissão, em
03/04/2018, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angel Gonzalez Balanta, Professor(a) do
Magistério Superior, em 03/04/2018, às 21:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cacheffo, Professor(a) do Magistério Superior,
em 04/04/2018, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0388105 e
o código CRC 2F19A60B.

 
Referência: Processo nº 23117.024372/2017-76 SEI nº 0388105

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

